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Representante de Sociedades Protetoras de Animais (Art. 4° da Resolução Normativa nº 20, de 30/12/2014, 

do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal - CONCEA) 

Sr. Luiz Antônio da Silva Pires 

Representantes Discentes Graduação (mandato: 29.07.2023 a 28.07.2024) 
(Odontologia) 

Titular: Bruna Carraro 

Suplente: Dhara Schrok Monteiro de Ataide 

(Fonoaudiologia) 

Titular: não houve inscritos 

Suplente: não houve inscritos 

Representantes Discentes Pós-Graduação (mandato: 29.07.2023 a 28.07.2024) 
Ciências Odontológicas Aplicadas 

Titular: Tamires de Sá Menezes 

Suplente: Jean Ribeiro Leite 

Fonoaudiologia 

Titular: Débora Cristina Cezarino 

Suplente: Letícia de Souza Bonini 

Artigo 2° - Como Coordenador, Vice-Coordenador e Secretária desta Comissão ficam designados, 

respectivamente, a Profa. Ora. CÁSSIA MARIA FISCHER RUBIRA, o Prof. Dr. ANDRÉ LUÍS SHINOHARA e 

a Sra. MARISTELA PETENUCI FERRARI. 

Artigo 3° - O mandato dos membros da CEUA será coincidente com o mandato da Diretoria da FOB, sendo 

permitidas reconduções (Artigo 3° do Regimento da CEUA). 

Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Portaria GD/052-2022/FOB. 

Bauru, 27 de março de 2024. 

Profa. Dra. Marília Afonso Rabelo Buzalaf 
Diretora da FOB-USP 
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